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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 DECRETO Nº 680, de 22 de novembro de 2019 
 

Abre o Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019, 
 
 DECRETA: 
  
 Art. 1º – Fica aberto o Orçamento-Programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, que 
estima a receita e fixa a despesa em R$ 618.424.389,34 (seiscentos e dezoito milhões quatrocentos e vinte e 
quatro mil trezentos e oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos), incluídos os recursos da administração 
direta, da fundacional, da autárquica e dos fundos especiais. 
  
 Art. 2º – A receita será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, segundo as seguintes 
estimativas: 
   
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA..........................   490.624.625,04 
 
 RECEITAS CORRENTES.......................... 480.175.252,10 
 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria. 145.174.042,00 
 Contribuições...............................  20.615.700,00 
 Receita Patrimonial.........................   5.902.500,00 
 Receita de Serviços.........................   2.912.145,00 
 Transferências Correntes.................... 302.237.265,10 
 Outras Receitas Correntes...................   3.333.600,00 
 
 RECEITAS DE CAPITAL.........................  10.449.372,94 
 Operações de Crédito........................   4.005.000,00 
 Alienação de Bens...........................   1.818.202,35 
 Transferências de Capital...................   4.626.170,59 
 
II - ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA ....................    19.520.786,57 
 
 RECEITAS CORRENTES..........................  13.975.667,59 
 Contribuições...............................  13.259.679,06 
 Receita Patrimonial.........................     467.596,38 
 Outras Receitas Correntes...................     248.392,15 
 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA A CAST...........   5.545.118,98 
 Contribuição Patronal para a CAST...........   5.545.118,98 
 
III - ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS ESPECIAIS...........   108.278.977,73 
 
a) COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA - TOLEDOPREV 
 RECEITAS CORRENTES.........................   46.956.866,18 
 Contribuições...............................  16.526.866,18 
 Receita Patrimonial.........................  26.730.000,00 
     Outras Receitas correntes...................   3.700.000,00 
 
 RECEITAS CORRENTES - INTRAORÇAMENTÁRIA......  57.672.111,55 
 Contribuição patronal para o RPPS...........  32.903.899,07 
 Aportes para cobertura de déficit atuarial..  24.768.212,48 
b) FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
 RECEITAS CORRENTES..........................   3.630.000,00 
 Receita Patrimonial.........................      80.000,00 
     Outras Receitas correntes...................   3.550.000,00 
 
c) FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS – FUNREBOM 
 RECEITAS CORRENTES.........................      20.000,00 
 Receita Patrimonial.........................      20.000,00 
 
IV - TOTAL DA RECEITA.............................   618.424.389,34 
 

 Art. 3º – A despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os órgãos: 
  
I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA...........................   489.936.757,14 
 
 LEGISLATIVO MUNICIPAL.........................    10.000.000,00 
 GABINETE DO PREFEITO..........................     7.145.770,41 
 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO...................    15.940.167,98 
 SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS..    54.811.356,49 
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 SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E URBANISMO........     2.589.066,47 
 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS................     6.095.724,95 
 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO.....................     2.058.040,21 
 SECRETARIA DA CULTURA.........................     2.809.589,93 
 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO........................   127.008.387,69 
 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER................     9.912.054,87 
 SECRETARIA DO DESENV. ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, 
        DE INOVAÇÃO E TURISMO..................     8.125.794,73 
 SECRETARIA DO DESENV. AMBIENTAL E SANEAMENTO..    13.425.352,57 
 SECRETARIA DE HABITAÇÃO, SERV. E OBRAS PUBL...    46.763.078,79 
 SECRETARIA DA SAÚDE ..........................   133.638.419,55 
 SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTEC.     1.334.019,70 
 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À 
        FAMÍLIA................................    17.375.766,54 
 SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA MULHERES.........       482.967,18 
 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL............    15.474.189,47 
 SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRÂNSITO............    10.754.445,73 
 SECRETARIA DA JUVENTUDE.......................     2.261.360,51 
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.......................     1.931.203,37 
 

II - ADMINISTRAÇÃO FUNDACIONAL....................       122.237,90 
 
  FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA E  
 CULTURAL DE TOLEDO - FUNTEC...................       122.237,90 
 

III - ADMINISTRAÇÃO AUTÁRQUICA....................    19.520.786,57 
 
 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES 
 MUNICIPAIS DE TOLEDO.......................    19.520.786,57 
 
IV - ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS ESPECIAIS............   108.844.607,73 
 
 COORDENAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – TOLEDOPREV......   104.688.977,73 
 FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO 
   DE BOMBEIROS - FUNREBOM..................       515.300,00 
 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO..................     3.640.330,00 
 
V - TOTAL DA DESPESA................................ 618.424.389,34 
 
 Art. 4º – O orçamento de investimentos da empresa pública de direito privado fixa a despesa, para o 
exercício de 2020, em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de acordo com a seguinte especificação: 
 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO - EMDUR 

RECURSOS PRÓPRIOS.................................  1.000.000,00 
TOTAL.............................................  1.000.000,00 
   
 Art. 5º – A reserva de contingência para o exercício financeiro de 2020 será destinada ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos imprevistos e a servir como fonte de recursos para as dotações 
orçamentárias que se revelarem insuficientes para o atendimento de suas despesas. 
 
 Art. 6º – O Executivo municipal poderá, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, e do artigo 7º da Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019, realizar manejo orçamentário, na forma de 
créditos adicionais suplementares, até o limite de: 
 I – no orçamento da administração direta (Executivo): R$ 97.987.351,43 (noventa e sete milhões 
novecentos e oitenta e sete mil trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e três centavos); 
 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito: R$ 728.066,00 (setecentos e vinte e oito mil e sessenta 
e seis reais); 
 III – no orçamento da Coordenação de Previdência (TOLEDOPREV): R$ 20.937.795,55 (vinte milhões 
novecentos e trinta e sete mil setecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); 
 IV – no orçamento da Caixa de Assistência dos Servidores Públicos Municipais de Toledo (CAST): R$ 
3.904.157,31 (três milhões novecentos e quatro mil cento e cinquenta e sete reais e trinta e um centavos); 
 V – no orçamento do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FUNREBOM): R$ 103.060,00 
(cento e três mil e sessenta reais); 
 VI – no orçamento da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de 
Toledo (FUNTEC): R$ 24.447,58 (vinte e quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito 
centavos). 

 
 § 1º – Os valores mencionados nos incisos do caput deste artigo correspondem a vinte por cento do valor 
total previsto no orçamento de cada entidade, conforme autorizado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2020. 
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 § 2º – O manejo orçamentário a que se refere o caput deste artigo será realizado na forma de 
transferência, transposição e remanejamento de recursos, nos termos do artigo 17 e seus parágrafos da Lei “R” 
nº 73, de 12 de setembro de 2019. 
 
 § 3º – Excluem-se do limite de que trata o caput deste artigo, os créditos adicionais suplementares que 
decorrem de leis municipais específicas aprovadas no exercício. 
  
 Art. 7º – O Executivo municipal poderá, também, nos termos do artigo 8º da Lei “R” nº 93, de 21 de 
novembro de 2019: 
 I – contratar operações de crédito internas para a realização de investimentos em obras de infraestrutura, 
podendo dar como garantia de pagamento parte das cotas de participação no ICMS a que tem direito o 
Município; 

 II – realizar operações de crédito por antecipação da receita, para manter o equilíbrio orçamentário, até os 
limites fixados em Resoluções do Senado Federal. 
 
  Art. 8º – O Legislativo municipal poderá, nos termos do inciso VI do artigo 17 da Lei Orgânica do 
Município de Toledo, e do artigo 9º da Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019, abrir créditos adicionais 
suplementares nas próprias dotações, até o limite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dando ciência ao 
Executivo municipal, observadas as demais disposições previstas no artigo 6º deste Decreto. 
                  
 Art. 9º – Em decorrência das mudanças na contabilidade aplicada ao setor público, instituídas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o Executivo municipal poderá: 
 I – adequar as naturezas de despesa e fontes de recurso conforme reestruturação promovida pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 II – adequar a numeração dos órgãos e unidades orçamentárias conforme normas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná; 
 III – adequar as contas de receita e as fontes de recurso de acordo com o plano de contas emitido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 IV – adequar os programas de trabalho conforme as fontes de recurso, no anexo “Quadro de 
Detalhamento da Despesa”. 
  
 Parágrafo único – As modificações descritas no caput deste artigo não implicarão a alteração das receitas 
e despesas aprovadas pela Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019. 
 
 Art. 10 – Este Decreto terá eficácia a partir de 1º de janeiro de 2020. 
 
 Art. 11 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 
2019. 

 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 
 



4           
 
 

 DECRETO Nº 681, de 22 de novembro de 2019 
 

Abre créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2019. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei “R” nº 95, de 21 de novembro de 2019, 
 
 DECRETA: 

 
 Art. 1º – Ficam abertos no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019: 
 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.843.150,67 (um milhão oitocentos e quarenta e três mil cento e 
cinquenta reais e sessenta e sete centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de 
recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA .................................... R$ 36.770,36 
00280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 36.770,36 
 
PROJETO/ATIVIDADE 02.002- 04.122.0002.2-011  ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 70.000,00 
00590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 70.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL .......................................................... R$ 10.000,00 
00610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 190.000,00 
00970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 190.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-037 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ..................................................................................... R$ 1.200,00 
20370 10152 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEIL - Recap Asf OT 006 e OT 609 – C.do Oeste a Dez de Maio ... R$ 1.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 25.000,00 
03070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-050 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL .................................................................................................. R$ 6.000,00 
03320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 6.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 15.000,00 
03650 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 11.500,00 
03900 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 11.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 40.000,00 
05450 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 40.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-085 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 15.500,00 
06420 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 15.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-095 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB-40% 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 509,12 
07440 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ....................................................................................................... R$ 509,12 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-106 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 45.000,00 
08050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 45.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-111 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 5.000,00 
08260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0022.2-112 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 31.000,00 
08360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 31.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 7.000,00 
08390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 7.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-117 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS, INCUBADORAS E 
PARQUES TECNOLÓGICOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 1.015.000,00 
08570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 100.000,00 
08580 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos ..................................................................... R$ 915.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0023.2-123 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS E ÁREAS 
TURÍSTICAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
08760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 18.000,00 
08810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 18.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 2.200,00 
08840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 2.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.1-132 CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE MEIO 
AMBIENTE - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 554,22 
09510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 554,22 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0025.2-136 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 31.500,00 
09700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 31.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-145 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 17.965,89 
10280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 17.965,89 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-155 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 35.000,00 
10610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 35.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-212 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 29.451,08 
16910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 29.451,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.0047.2-243 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 50.000,00 
18620 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-245 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 130.000,00 
18800 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito ............................................................................ R$ 130.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.843.150,67 
 
 II – crédito adicional especial no valor de R$ 2.111,46 (dois mil cento e onze reais e quarenta e seis centavos), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -  01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ...................................................................... R$ 1.831,46 
00031 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.831,46 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS ................................ R$ 280,00 
13779 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 280,00 
 
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................................. R$ 2.111,46 
 
 Art. 2º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos  no 
orçamento da administração direta: 

  I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 -  01.031.0001.2-002 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 1.831,46 
00020 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 1.831,46 
 
PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-007 APOIO A INST., ENTID., ASSOC. COM E SEM FINS LUCRATIVOS - 
ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 24.693,00 
00290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 24.693,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-016 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES  
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTR DE TERCEIRIZAÇÃO ............... R$ 170.000,00 
00980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 170.000,00 
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ............................................................................................ R$ 25.000,00 
00991 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.0005.2-028 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 30.000,00 
01660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 30.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-046 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 96.000,00 
03140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 96.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-050 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 10.000,00 
03270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 5.000,00 
03280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-054 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA .............. R$ 15.000,00 
03530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 15.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-062 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 11.500,00 
04070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 11.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA .................................................. R$ 5.000,00 
05970 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CMEIs 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 50.500,00 
06930 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica .............................................. R$ 50.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-097 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ..................................................................................................... R$ 509,12 
07600 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ....................................................................................................... R$ 509,12 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 8.695.0023.2-114 PROMOÇÃO DO TURISMO 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 4.000,00 
08460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-116 INFRAESTRUTURA PARA FOMENTO À INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 542.542,00 
08530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 100.000,00 
08540 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos ..................................................................... R$ 442.542,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-117 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS, INCUBADORAS E 
PARQUES TECNOLÓGICOS 
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS .................................................................................................... R$ 472.458,00 
08600 501 501 / 4 / 99 / 0 / 0 Receitas de Alienações de Ativos ..................................................................... R$ 472.458,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-119 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
3.3.90.27.00.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES ............... R$ 63.200,00 
08630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 63.200,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0026.2-138 MANUT DAS ATIVID DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA 
- PLANO MUN RES SÓLIDOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 31.500,00 
09930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 31.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.1-143 CONST, AMPL, REFORM, MELH E EQUIP DE CENTROS CONV 
COMUN/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 8.203,44 
10250 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 8.203,44 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0028.2-145 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E CONSERVAÇÃO DOS CENTROS 
COMUNITÁRIOS/MULTIUSO - ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 10.316,67 
10290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 10.316,67 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-157 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA - 
ORÇAMENTO DO POVO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 12.077,36 
10720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 12.077,36 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ............................................. R$ 280,00 
13870 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................... R$ 280,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.5-209 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS - ORÇAMENTO DO POVO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES .................................................................................................... R$ 29.451,08 
16750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 29.451,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.0048.2-245 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ................................................. R$ 50.000,00 
18790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) .................................................................................. R$ 50.000,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA....................................... R$ 1.669.062,13 
 
 II – superávit financeiro de exercício anterior na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais); 

 III – receita de serviços proveniente da fonte 509 - Gerenciamento do Trânsito, no valor de R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais); 

 IV – transferência de recursos financeiros proveniente da fonte 10152 - CONV SEIL - Recap Asf OT 006 e OT 609 – 
Concórdia do Oeste a Dez de Maio, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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 DECRETO Nº 682, de 22 de novembro de 2019 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2019. 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 115, de 11 de dezembro de 2018, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2019, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.244.214,32 (um milhão duzentos e quarenta e quatro mil duzentos e quatorze reais e trinta 
e dois centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:  

 I – no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-011 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 52.065,60 
00610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 52.065,60 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 148,90 
00640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 148,90 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-025 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................... R$ 900,00 
01470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 900,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 600,00 
01490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 600,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 4.157,00 
01510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.157,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.001 - 04.123.0007.2-030 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA FAZENDA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 113,44 
01840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 113,44 
 
PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.0008.2-044 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 51,21 
02970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 51,21 
 
PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 24.122.0014.2-053 ATIVIDADES DO GAB. DA SECR DE COMUNICAÇÃO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................... R$ 2.000,00 
03470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 8,34 
03800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-060 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 9,17 
03920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9,17 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-069 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 5.047,63 
04560 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 5.047,63 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 7.239,83 
05180 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 7.239,83 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 44.500,00 
05660 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 44.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 7.870,08 
05800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 7.870,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-080 TRANSPORTE ESCOLAR / PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 201.363,39 
06120 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 201.363,39 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0018.2-081 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 17,79 
06200 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 17,79 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 5.115,94 
07170 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 5.115,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-093 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 21,15 
07370 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 21,15 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 63.275,66 
07380 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 63.275,66 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-097 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 75.524,13 
07560 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 75.524,13 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-100 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 500,00 
07710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 3.566,21 
07950 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.566,21 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.002 - 11.334.0022.2-112 ATIVID DEPTO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 3.944,63 
08360 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.944,63 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 5.653,23 
08390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.653,23 
 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-125 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 1.776,17 
08810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.776,17 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 198,04 
08830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 198,04 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 2.332,90 
08840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.332,90 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 18,04 
08980 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 18,04 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-167 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 470,77 
11500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 470,77 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 35.074,66 
11580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 35.074,66 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 289.089,30 
11600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 289.089,30 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 14.671,00 
11670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.424,98 
11680 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 8.246,02 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-173 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 31.504,98 
12460 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 31.504,98 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 314,74 
12500 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 314,74 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 79.934,02 
13610 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 79.934,02 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 1.598,28 
13640 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.598,28 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-182 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 3.079,05 
14510 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 3.079,05 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.0038.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA IDOSOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRAT DE TERCEIRIZAÇÃO ......... R$ 10,00 
16320 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-228 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 449,04 
18120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 449,04 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  .................................. R$ 944.214,32 
 
 II – no orçamento da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo: 

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 11.331.0050.2-001 ATENDIMENTO SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 300.000,00 
00040 076 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos próprios ................................................................................................... R$ 300.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA CAST  ..................................................................... R$ 300.000,00 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados: 

 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração 
direta: 
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PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.2-009 DEMOCRACIA PARTICIPATIVA - COMUNIDADE NO PODER 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 20.000,00 
00400 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 15.000,00 
00410 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ............................................................... R$ 17.065,60 
00420 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 17.065,60 
 
PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-011 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 148,90 
00670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 148,90 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.0002.2-025 ATIV. DEPTO LICITAÇÕES 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 157,00 
01530 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 157,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.0005.2-026 ATIVIDADES DE TELEFONIA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 5.500,00 
01540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-031 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 113,44 
02000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 113,44 
 
PROJETO/ATIVIDADE 05.005 - 04.127.0008.2-044 IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 51,21 
02980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 51,21 
 
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-054 SUPORTE DE EVENTOS E PROTOCOLOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 1.000,00 
03510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 07.002 - 24.122.0014.2-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE JORNALISMO 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 1.000,00 
03600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 8,34 
03810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 8,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.243.0015.6-060 ATIVIDADES CULTURAIS COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 9,17 
03910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 9,17 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 154.430,73 
05130 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 129.157,25 
05140 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação ........................................................... R$ 25.273,48 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 6.851,49 
05150 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 6.851,49 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 83.573,34 
05190 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 83.573,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0018.2-081 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 17,79 
06250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação ........................................................... R$ 17,79 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-087 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 1.929,87 
06550 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 1.929,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-088 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 11.397,06 
06700 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 11.397,06 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS .......................................................... R$ 1.929,87 
06740 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 1.929,87 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-090 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 9.614,42 
07120 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 9.614,42 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 1.410,09 
07180 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 1.410,09 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-093 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 138.820,94 
07360 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60% ....................................................................................................... R$ 138.820,94 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-100 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 500,00 
07720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 500,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-104 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 3.566,21 
07930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.566,21 
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-119 ATIVIDADES DO DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
3.3.90.27.00.00 ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES ................ R$ 13.904,97 
08630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 13.904,97 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.0011.2-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - SEC MEIO AMBIENTE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 18,04 
08960 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 18,04 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.1-164 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS 
UBS E SEDES ADMIN DE SAÚDE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 20.000,00 
11290 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-166 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 61.664,02 
11360 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 61.664,02 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-167 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 6.180,00 
11540 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 6.180,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-168 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 1.994,02 
11650 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.994,02 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-171 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL................................................................................................... R$ 31.760,00 
12150 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 31.760,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-175 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 20.000,00 
12770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.000,00 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 165.000,00 
12790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 165.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 120.000,00 
12830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 120.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 11.559,71 
13600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 11.559,71 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-182 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 17.579,05 
14430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 14.500,00 
14450 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia ..................................................................... R$ 3.079,05 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-222 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 10,00 
17490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 18.001 - 04.122.0002.2-228 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SEC 
INFRAESTRUTURA RURAL 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ................................................................................................. R$ 449,04 
18130 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 449,04 
 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ................................ R$ 944.214,32 
 
  II – superávit financeiro de exercício anterior na fonte 076 - Recursos próprios, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) no orçamento da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo. 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2019. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 



12           
 PORTARIA Nº 619, de 22 de novembro de 2019 
 

Altera o Anexo I da Portaria nº 606/2019, que homologou o resultado final do Concurso Público nº 01/2019. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 9º e 11 do Regulamento Geral de 
Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, e o item 2.10 do Edital de Concurso Público nº 01/2019 e suas alterações, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 365/2019-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos do Município, segundo o qual, na homologação do resultado final do Concurso 
Público nº 01/2019, procedida pela Portaria nº 606/2019, houve equívoco na listagem de classificação de candidatos com deficiência, que incluiu cargos para os quais o Edital de Concurso 
Público nº 01/2019 não previu reserva de vaga para pessoas com deficiência, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º – O Anexo I – Homologação do Resultado Final e Classificação do Concurso Público nº 01/2019, para os candidatos com deficiência, que integra a Portaria nº 606, de 12 de 
novembro de 2019, passa a vigorar na forma do que acompanha esta Portaria, excluindo-se dele os cargos de Contador I e Psicólogo I. 
 
 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica homologado, nos termos do Anexo nele mencionado, o novo resultado final do Concurso Público nº 01/2019, no que se refere 
aos candidatos com deficiência,  
   
 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 2019. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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	 PORTARIA Nº 620, de 25 de novembro de 2019

Designa servidoras municipais para o exercício de funções gratificadas na administração direta do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações,

	 considerando o contido no Ofício nº 1500/2019-SMS, de 18 de novembro de 2019, da Secretaria da Saúde 
do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designadas para exercerem funções gratificadas na Secretaria da Saúde do Município de 
Toledo, a contar de 1º de dezembro de 2019, as seguintes servidoras municipais:
	 I – para desempenharem as funções de Gerente de Unidade de Saúde, com gratificação correspondente à 
FG 07 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações:
	 a) Kiussa Tainá Geteins Vidal Cintra; 
	 b) Denise Holzbach Pasqualli. 
	 II – para desempenharem as funções de Supervisora de Equipe de Controle Epidemiológico, com gratificação 
correspondente à FG 05 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas 
modificações:
	 a) Cleunice Adriane Franz Sarturi;
	 b) Rosana dos Reis da Costa Cerbarro.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2019.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL

Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, 
a liberação das importâncias abaixo mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Ministério da Educação Transferências do salário Educação 18/11/2019 367.795,24

Ministério da Saúde Incentivo do Programa de Qualificação das Ações da 
Vigilância em Saúde – PQA-VS 19/11/2019 75.172,66

Ministério da Saúde Incentivo para Implementação e Fortalecimento das 
Ações da Ampliação da cobertura vacinal - Sarampo 19/11/2019 66.912,00

Ministério da Economia Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios 
– Cota Mensal 20/11/2019 576.299,91

Ministério da Economia Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural 20/11/2019 5.436,71

BALNEI LORENÇO ROTTA - SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE HABILITAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 049/2019

A Comissão Permanente de Licitações constituída 
pelo presidente André Dalla Vecchia e membros 
Luis Carlos Fabris e Sidnei Vaz de Lima, comunicam 
aos proponentes interessados que, após análise e 
verificação da documentação apresentada na licitação 
mencionada, cujo objeto é a execução global (material 
e mão de obra) dos serviços de recapeamento de 
diversas ruas no bairro Vila Pioneiro no município 
de Toledo, conforme Contrato de Repasse nº 
865832/2018/MDR/CAIXA, orçamento, cronograma 
físico-financeiro, memorial descritivo e projetos, 
anexos ao processo licitatório; decidiu HABILITAR a 
seguinte empresa:
- PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLANAGENS SCHMITT 
LTDA 
- A empresa CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA foi 
declarada INABILITADA, pelo não atendimento ao item 
27 do Adendo 2 do Edital: Não apresentou Declaração 
de Idoneidade, conforme modelo “L” do Adendo 6.
Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada. 

Toledo, 22 de novembro de 2019.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 
PREÇOS SOB Nº 051/2019

A Comissão Permanente de Licitações sob a presidência 
de André Dalla Vecchia e membros Luis Carlos Fabris 
e Sidnei Vaz de Lima, comunica aos proponentes 
interessados que, após análise e verificação da 
documentação apresentada na licitação mencionada, 
cujo objeto é a execução global (material e mão 
de obra) dos serviços de reforma e ampliação 
da Unidade de Saúde da Família Jardim Europa, 
localizado na Rua Valério Lambaré, esquina com 
a Rua General Câmara, Jardim Europa/América, 
no município de Toledo-Pr, conforme orçamento, 
cronograma físico-financeiro, memorial descritivo 
e projetos, anexos ao processo licitatório; a 
classificação ficou a seguinte:
Lote 01:
- A empresa EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global 
de R$ 193.589,26 (cento e noventa e três mil, quinhentos 
e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos);

- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA, ficou 
classificada em segundo lugar, com uma proposta no 
valor global de R$ 195.729,51 (cento e noventa e cinco 
mil, setecentos e vinte e nove reais e cinqüenta e um 
centavos);
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA, ficou classificada em terceiro lugar, com uma 
proposta no valor global de R$ 199.780,83 (cento e 
noventa e nove mil, setecentos e oitenta reais e oitenta 
e três centavos);
- A empresa PRESPONTES SERVIÇOS LTDA - ME, 
ficou classificada em quarto lugar, com uma proposta 
no valor global de R$ 200.187,58 (duzentos mil, cento e 
oitenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos);
Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 22 de novembro de 2019.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 886/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e CAMILA MARA 
CEQUINEL
OBJETO: Contratação da empresa CAMILA MARA 
CEQUINEL, CNPJ: 15.384.226/0001-00, por processo 
de Inexigibilidade, para realizar a apresentação de 06 
(seis) intervenções artísticas da “MADAME VIRGULINA”, 
a ser realizada no Teatro Municipal de Toledo nos dias 
26, 27 e 28/11/2019 às 9 horas e às 14 horas para os 
alunos do Circo da Alegria da Escola Municipal Anita 
Garibaldi e, intercâmbio circense com alunos do Circo 
da Alegria a ser realizado no dia 29/11/2019 no Circo 
da Alegria, das 09h00min às 11h30min e das 14h00min 
às 17h00min. VALOR MÁXIMO: O valor total desta 
contratação será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para 
realização 6 (seis) intervenções artísticas da “MADAME 
VIRGULINA”, a ser realizada no Teatro Municipal de 
Toledo nos dias 26, 27 e 28/11/2019 às 9h00min e às 
14h00min para os alunos do Circo da Alegria da Escola 
Municipal Anita Garibaldi e, intercâmbio circense 
com alunos do Circo da Alegria, a ser realizado no 
dia 29/11/2019 no Circo da Alegria, das 09h00min 
às 11h30min e das 14h00min às 17h00min, estando 
incluídos todos os custos com pró-labore, alimentação, 
transporte, hospedagem, impostos (ISS, INSS e IRPF) 
e demais custas decorrentes da contratação. Contrato 
firmado em 21 de Novembro de 2019, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 030/2019.



15Ano X		    Toledo, 25 de Novembro de 2019 PáginaEdição nº 2.460

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 260/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações, que possuam outorga da ANATEL 
– Agência Nacional de Telecomunicações, para 
prestação de serviços de Telefonia Móvel Pessoal 
(SMP - Serviço Móvel Pessoal), através da tecnologia 
GSM pelo sistema digital pós-pago, mediante o 
fornecimento de no máximo 270 (duzentos e setenta) 
linhas de telefone móvel, com a disponibilização das 
estações móveis (aparelhos) em regime de comodato, 
08 (oito) acessos via modem “USB” com acesso à 
internet 4G LTE com franquia de dados mensal de 
5Gb (cinco gigabits), 40 (quarenta) pacotes de acesso 
à internet 4G LTE com franquia de dados mensal de 
5Gb (cinco gigabits), 64 (sessenta e quatro) pacotes 
de acesso à internet 4G LTE com franquia de dados 
mensal de 1Gb (um gigabit), oferecendo o serviço 
de ligações locais – VC1, além de serviços de 
mensagens de texto, pacote de dados para acesso à 
internet e roaming nacional e internacional, a serem 
executados por empresa prestadora de telefonia, 
para a Prefeitura do Município de Toledo – PR, pelo 
período de 12 meses, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos neste edital e seus 
anexos. DATA DE ABERTURA: 10 DE DEZEMBRO 
DE 2019, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
243.096,00 (duzentos e quarenta e três mil, e noventa 
e seis reais) para o período de 12 meses, sendo R$ 
20.258,00 (vinte mil duzentos e cinquenta e oito reais) 
mensais.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 262/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em locação de estruturas (iluminação, sonorização 
e geradores de energia) e empresa Produtora de 
Eventos para realização de apresentações na 9ª 
Virada Cultural de Toledo que ocorrerá no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth, nos dias 13 e 14/12/2019. 
DATA DE ABERTURA: 06 DE DEZEMBRO DE 2019, 
às 10h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 38.327,14 (trinta 
e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e quatorze 
centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 263/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transporte escolar no perímetro 
rural e urbano, em veículos próprios adequados, com 
motorista, visando atender alunos matriculados na rede 
municipal e estadual de ensino, nos turnos Matutino, 
Vespertino e Noturno, pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, de acordo com as condições estabelecidas no 
Termo de Referência. DATA DE ABERTURA: 09 DE 
DEZEMBRO DE 2019, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: 
R$ 10.004.814,00 (dez milhões, quatro mil, oitocentos e 
quatorze reais) para o período de 24 meses.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para 
aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link 
Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo 
Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-
feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, e-mail: 
compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

EXTRATO CONTRATO Nº 891/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ASSOCIAÇÃO 
SOU ARTE DE CAMPO MOURÃO 
OBJETO: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO SOU 
ARTE DE CAMPO MOURÃO, CNPJ: 11.189.780/0001-
86, por processo de Inexigibilidade, para realizar 
intercâmbio artístico com alunos do Circo da Alegria da 
Escola Municipal Anita Garibaldi, a ser realizado no dia 
27/11/2019, período da tarde, no Circo da Alegria e, uma 
apresentação do espetáculo “SHOW DE VARIEDADES”, 
a ser realizada no Teatro Municipal de Toledo, também 
no dia 27/11/2019 às 20 horas. VALOR MÁXIMO: O valor 
total desta contratação será de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais) para realização de duas atividades, 
no dia 27/11/2019 o Intercâmbio Circense com alunos 
do Circo da Alegria, e a apresentação do espetáculo 
“SHOW DE VARIEDADES”, estando incluídos todos 
os custos com pró-labore, alimentação, transporte, 
hospedagem, impostos (ISS, INSS e IRPF) e demais 
custas decorrentes da contratação. Contrato firmado 
em 22 de Novembro de 2019, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 033/2019.

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

REFERENTE AO
PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº 210/2019- 

MUNICÍPIO DE TOLEDO
	
            Comunico que foi interposto recurso, com base no 
artigo 4º, inciso XVlll, da Lei 10520/2002, por parte da 
empresa SELETA MEIO AMBIENTE LTDA, referente 
ao julgamento da Comissão de Licitação (Comissão 
Técnica) que aprovou a planilha de composição de 
custos, apresentado pela empresa INOVA AMBIENTAL 
TRANSPORTES DE RESÍDUOS LTDA, no processo 
licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 
210/2019 - MUNICÍPIO DE TOLEDO; por entender ser 
tempestivo. 

             Conforme determina o artigo 4º, inciso XVlll, da 
Lei 10520/2002, ficam as empresas participantes deste 
certame comunicadas/intimadas que poderão impugná-
lo,  em querendo, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 
desta publicação. 
	 A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Toledo. 
	 Toledo, 22 de novembro de 2019.

LUIS CARLOS FABRIS - PREGOEIRO
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

CONVOCAÇÃO Nº 120 
 

 
A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, 

 
C O N V O C A 
                     
as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 01/2015: 

 
PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM T8 – ESF I: 
REJANE ELISA HOESCHER HUNHOFF 
NAYARA GISLENE PROCKSCH 
 

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 25 a 29 de novembro de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso: 

I – apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais. 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento das convocadas no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 

médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 

em 22 de novembro de 2019. 
 
 

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2016 
 

CONVOCAÇÃO Nº 35 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos) e a Lei “R” nº 1, de 7 de janeiro de 2010, 

 
C O N V O C A 
                     
as  seguintes aprovadas no Concurso Público nº 02/2016: 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO T6 I - CLÍNICO GERAL: 
CAMILA CAROLINE GIRELLI 
CAROLINE KELLI DOMINGUES DOS SANTOS 
 

As aprovadas ora convocadas deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 25 a 29 de novembro de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso: 

I – apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais. 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 



17Ano X		    Toledo, 25 de Novembro de 2019 PáginaEdição nº 2.460

 
 

O não comparecimento das convocadas no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 

em 22 de novembro de 2019. 
 
 

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 

CONVOCAÇÃO Nº 01 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, 

 
C O N V O C A 
                     
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019: 

 
PARA O CARGO DE ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO I: 
EDMAR CARVALHO TEIXEIRA  
EDUARDO EUGÊNIO PESSOA RAMOS 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I: 
ARAE POETA CASTILHO DA SILVA  
ALLAN CHYSTIAN SOUZA MOREIRA  
ARTUR LAGO  
GEOVANI MARCELINO  
NATASSJA CAROLINE COSTA JACUNIAK  
LUCAS RAFAEL KLAUS  
PAULO VINICIUS DAMACENO IEMBO  
NEIVA ANA JURACH  
DREYCE KARINE DOS SANTOS TOLEDO  
JESSICA GISELE CATUZZO 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I – NOS TERMOS DA LEI Nº 2.048/2010: 
REGIANE CORREA MOSA RIBEIRO 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL I: 
JULIANA GARCIA MORANTE BRITA  
JESSICA RODRIGUES AMARANTE  
VERONI TEREZINHA MARTINS DE OLIVEIRA LUNKES 
 
PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO I: 
CLAUDIA DE QUADROS PAZ ALVES 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 I – CLÍNICO GERAL: 
THIAGO LUIZ CONTI 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 I – OFTALMOLOGISTA: 
DANIEL NUNES AGUILAR 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 I – PSIQUIATRA: 
GUILHERME RIBEIRO DA COSTA RIGO GUIMARÃES 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T6 I – PEDIATRA: 
THEY FATIMA NAGHETINI BORBA 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO T8 – ESF I: 
DIOGO EVANDRO RICHTER  
RONALDO LOPES DOS SANTOS 
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PARA O CARGO DE PSICÓLOGO I: 
GUILHERME WATANABE SILOTI  
LEONARDO RAFAEL SMANHOTO  
RODRIGO LUIZ DA SILVA  
DIEIZON CAMARGO DE SOUZA 
PAOLA DE MEDEIROS SOUZA 
 

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 25 a 29 de novembro de 2019, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso: 

I – apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais. 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 

médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 

em 22 de novembro de 2019. 
 
 
 

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2019 
 

CONVOCAÇÃO Nº 08 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2019, 

 

CONVOCA a seguinte aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2019, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo: 

 
PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I: 
GISELE MOSCHEN ORTIGARA 
 

A ora convocada deverá comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 25 a 29 de novembro de 2019, para: 

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste 
caso, apresentar os seguintes documentos: 

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Documentos pessoais. 
 
O não comparecimento da convocada no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e 

na sua consideração como desistente. 
 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 22 de novembro de 2019. 

 

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 

Página 1 de 1 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

PAUTA DA PRIMEIRA  
SESSÃO SOLENE 

III SESSÃO LEGISLATIVA 
XVI LEGISLATURA 

 
Auditório e Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo 

19 horas do dia 13 de dezembro de 2019 
 
 
 
 

HOMENAGENS 
 
 
 
CONCESSÃO DE HONRARIAS 

 
Título de Cidadão Honorário 

Norma: Lei “R” nº 48, de 19 de junho de 2019 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Toledo a Arnulfo 

Engel. 
 

Título de Cidadã Honorária 
Norma: Lei “R” nº 64, de 27 de agosto de 2019 
Ementa: Concede o Título de Cidadã Honorária do Município de Toledo a Maria 

Azambuja Patiño Cruzatti. 
 
 
 
OUTORGA DE HONRARIA 
 
Medalha Willy Barth 

Norma: Resolução nº 9, de 10 de junho de 2019 
Ementa: Outorga Medalha Willy Barth a Ademir José Fiametti. 

 
Medalha Willy Barth 

Norma: Resolução nº 15, de 18 de novembro de 2019 
Ementa: Outorga Medalha Willy Barth a Lucas Eduardo Lóh. 

 
 
 

 
 

ANTONIO ZÓIO 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
 MUNICIPAIS DE TOLEDO

                                                                                              

ATA nº 09/2019

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às oito horas, na sala de reuniões da Caixa de Assistência
dos Servidores Municipais de Toledo, sito à Rua Almirante Barroso, 2.997, Toledo - Pr, reuniram-se ordinariamente a
Superintendente da CAST e os conselheiros abaixo-assinados, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1 – Análise
e  parecer  do  Ofício  nº  804/2019  do  Ministério  Público;  A Superintendente  apresentou  os  termos  da
Recomendação administrativa nº 13/2019 da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo. Será elaborada a
resposta do referido documento e antes do envio será apresentado ao Conselho para deliberação.  2 – assuntos
gerais;  não houve. Nada mais havendo a tratar, às dez horas eu Ieda Rosa Greselle, lavrei a presente ata, que vai
assinada por mim e pelos demais membros presentes.

     Angela Maria Zoletti                                                                                          Rodrigo Melonari
Superintendente da CAST                                                                        Presidente do Conselho Diretor

   
Ieda Rosa Greselle                                 Marinês Bettega                                      Sandra Lagni

                                                                           Ausente                                        
David Calça                                                   Eloi Italo Groeler                                       Luciana Redim

                                                                                                                                      Ausente
Gerte Cecília Filipetto                                                                                     Sonia Regina Corrêa Bisognin

______________________________________________________________________
Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo – PR

Fone / Fax: (45 )3378-3383 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
 MUNICIPAIS DE TOLEDO

                                                                                              

ATA nº 09/2019

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, às oito horas, na sala de reuniões da Caixa de Assistência
dos Servidores Municipais de Toledo, sito à Rua Almirante Barroso, 2.997, Toledo - Pr, reuniram-se ordinariamente a
Superintendente da CAST e os conselheiros abaixo-assinados, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1 – Análise
e  parecer  do  Ofício  nº  804/2019  do  Ministério  Público;  A Superintendente  apresentou  os  termos  da
Recomendação administrativa nº 13/2019 da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo. Será elaborada a
resposta do referido documento e antes do envio será apresentado ao Conselho para deliberação.  2 – assuntos
gerais;  não houve. Nada mais havendo a tratar, às dez horas eu Ieda Rosa Greselle, lavrei a presente ata, que vai
assinada por mim e pelos demais membros presentes.

     Angela Maria Zoletti                                                                                          Rodrigo Melonari
Superintendente da CAST                                                                        Presidente do Conselho Diretor

   
Ieda Rosa Greselle                                 Marinês Bettega                                      Sandra Lagni

                                                                           Ausente                                        
David Calça                                                   Eloi Italo Groeler                                       Luciana Redim

                                                                                                                                      Ausente
Gerte Cecília Filipetto                                                                                     Sonia Regina Corrêa Bisognin

______________________________________________________________________
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CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
 MUNICIPAIS DE TOLEDO

                                                                                              

ATA nº 10/2019

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo, sito à Rua Almirante
Barroso,  2.997, Toledo -  Pr,  reuniram-se ordinariamente a Superintendente da CAST e os conselheiros abaixo-
assinados, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1 – Suplementação Orçamentária;. O valor a suplementar de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por superavit da fonte 0076, exercício anterior, suplementando a conta 40 da
fonte 0076, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. 2 – Parecer do relator, referente ao ofício nº 85/2019
da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos;  o ofício  supracitado “solicita  o  repasse do valor  de R$
91.858,43 (noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos) ao Município de Toledo,
haja vista que parte do valor pago ao Tribunal de Justiça, o órgão devedor é a CAST – Caixa de Assistência dos
Servidores de Toledo.  Após leitura do parecer,  o  relator  vota pela impossibilidade do repasse solicitado,  sendo
acompanhado pelos demais conselheiros presentes. 3 - assuntos gerais; foi dado conhecimento aos conselheiros
da resposta ao ofício nº 804/2019 do Ministério Público referente a recomendação administrativa nº 13/2019. Nada
mais havendo a tratar, às onze horas eu Ieda Rosa Greselle, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos
demais membros presentes.

     Angela Maria Zoletti                                                                                                    Rodrigo Melonari
Superintendente da CAST                                                                                Presidente do Conselho Diretor

                                                                                                                                                  Ausente
Ieda Rosa Greselle                                           Marinês Bettega                                            Sandra Lagni

                                                                                                               
David Calça                                                     Eloi Italo Groeler                                             Luciana Redim
                                             

                                                                                                      
Gerte Cecília Filipetto                                                                                          Sonia Regina Corrêa Bisognin
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Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta 
minutos, na sala de reuniões da Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Toledo, sito à Rua Almirante
Barroso,  2.997, Toledo -  Pr,  reuniram-se ordinariamente a Superintendente da CAST e os conselheiros abaixo-
assinados, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 1 – Suplementação Orçamentária;. O valor a suplementar de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) por superavit da fonte 0076, exercício anterior, suplementando a conta 40 da
fonte 0076, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. 2 – Parecer do relator, referente ao ofício nº 85/2019
da Secretaria da Fazenda e Captação de Recursos;  o ofício  supracitado “solicita  o  repasse do valor  de R$
91.858,43 (noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos) ao Município de Toledo,
haja vista que parte do valor pago ao Tribunal de Justiça, o órgão devedor é a CAST – Caixa de Assistência dos
Servidores de Toledo.  Após leitura do parecer,  o  relator  vota pela impossibilidade do repasse solicitado,  sendo
acompanhado pelos demais conselheiros presentes. 3 - assuntos gerais; foi dado conhecimento aos conselheiros
da resposta ao ofício nº 804/2019 do Ministério Público referente a recomendação administrativa nº 13/2019. Nada
mais havendo a tratar, às onze horas eu Ieda Rosa Greselle, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos
demais membros presentes.

     Angela Maria Zoletti                                                                                                    Rodrigo Melonari
Superintendente da CAST                                                                                Presidente do Conselho Diretor

                                                                                                                                                  Ausente
Ieda Rosa Greselle                                           Marinês Bettega                                            Sandra Lagni

                                                                                                               
David Calça                                                     Eloi Italo Groeler                                             Luciana Redim
                                             

                                                                                                      
Gerte Cecília Filipetto                                                                                          Sonia Regina Corrêa Bisognin
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